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Emenda                     ao Projeto de Lei nº 49 de 2017 
                              Alteração do § 2º do art. 3º do Projeto de Lei nº 49/2017                  

Serão considerados como dias trabalhados os afastamentos permitidos pela legislação trabalhista vigente dos servidores da Câmara Municipal de Cordeirópolis, mas serão descontadas para fins dedução, as faltas não abonadas.
Justificativa
De acordo com a Lei Complementar nº 138/2009, atualmente todos os servidores da Câmara Municipal de Cordeirópolis são regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho Decreto-lei nº 5.452. Nenhuma lei pode pautar em outra legislação ainda não vigente, padecendo de vícios e abertura de lacunas de interpretação.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 18 de Setembro de 2017.

Mariana Fleury Tamiazo

Vereadora SD
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